LEI Nº 8.303, DE 7 DE JANEIRO DE 2002

Cria o Programa Municipal de Incentivo à Formação de Bombeiros Voluntários.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - (VETADO)

Art. 2º - O Programa Brigada Voluntária de Incêndio consiste em:

I - (VETADO)

II- oferecer suporte técnico à criação de Brigada Voluntária de Incêndio;

III- (VETADO)

IV - confeccionar e distribuir cartilha educativa sobre meios de prevenção e combate a incêndio;

V- realizar vistoria periódica em bem considerado de interesse histórico, cultural, artístico, turístico, paisagístico e natural do Município;

VI - propor medidas para a eliminação de possíveis focos de incêndio.

Art. 3º - (VETADO)

Art. 4º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 7 de janeiro de 2002

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte, em exercício

(Originária do Projeto de Lei nº 18/01, de autoria da Vereadora Neila Batista)

